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CONTRATO N. 009/2021 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EM GESTÃO DOCUMENTAL, 

QUE CELEBRAM ENTRE SI O CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE 

MATO GROSSO DO SUL E A EMPRESA 

ARQUIVOTECA - CENTRAL DE GUARDA DE 

ARQUIVOS E DOCUMENTOS LTDA. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO MATO GROSSO DO SUL (Crea-

MS), autarquia federal de fiscalização da atividade profissional, inscrita no CNPJ sob o n. 

15.417.520/0001-71, com sede na Rua Sebastião Taveira, 272, Monte Castelo, em Campo Grande/MS, 

79010-480, neste ato representado por sua Presidente, Engenheira Agrimensora VÂNIA ABREU DE 

MELLO, portadora da CI n. 344.596 SSP/MS e inscrita no CPF sob o n. 393.442.741-34, doravante 

denominada CONTRATANTE e ARQUIVOTECA - CENTRAL DE GUARDA DE ARQUIVOS E 

DOCUMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 05.108.109/0001-60, com sede na Avenida Guaicurus, 

9060, Jardim Centenário – CEP: 79.076-032  neste ato representada por seu proprietário Sr. GILMAR 

FRANÇA DOS SANTOS, brasileiro, divorciado, empresário, portador da CI tipo RG nº. 645.553 SSP/MS, 

devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº. 519.548.931-91, doravante denominada CONTRATADA, têm, 

entre si, justo e acordado e celebram por decorrência do resultado da licitação na modalidade “Pregão 

Eletrônico” n. 001/2021, Processo Administrativo P2020/212405-8, o presente contrato, sujeitando-se às 

normas e disposições contidas na Lei n. 10.520/2002, Decreto n. 10.024/2019, Lei n. 8.666/1993, e 

demais regulamentos e normas que regem a matéria, mediante as Cláusulas e condições estabelecidas 

a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços 

especializados em gestão documental para guarda e conservação do acervo físico pertencente ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, de acordo com as, 

quantidades e condições constantes do Termo de Referência do Pregão Eletrônico n. 001/2021 e deste 

instrumento contratual. 

1.2. Para melhor caracterização do objeto deste contrato e das obrigações das partes, considera-se peça 

dele integrante e complementar, independente de sua anexação, o seguinte documento: edital do 

Pregão Eletrônico n. 001/2021 e seus anexos, e proposta apresentada constante do Processo 

Administrativo P2020/212405-8. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. O objeto será fornecido mediante a forma de execução INDIRETA, sob o regime de empreitada por 

PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei n. 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR ESTIMADO 

3.1. O valor global para a presente contratação é de R$ 45.514,56 (quarenta e cinco mil quinhentos e 

quatorze reais e cinquenta e seis centavos). 

Grupo 01 (Único)  

Item Vl. Unit. Qtd. Vl. Total (Mensal) Vl. Total (Anual) 

1. R$ 1,82 2084 R$ 3.792,88 R$ 45.514,56 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a prestação dos serviços com à 

apresentação da nota fiscal correspondente, contendo a descrição dos serviços, preços unitários e o 

valor total. 

4.2. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo Fiscal do Contrato, da Nota Fiscal 

apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento dos serviços executados e será 

acompanhada dos demais documentos exigidos neste Contrato. 

4.3. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal apresentada pela 

CONTRATADA com os serviços prestados. 

4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

CONTRATANTE.  

4.5. O documento de cobrança deverá conter ao menos: 

a) CNPJ da CONTRATADA conforme preâmbulo do Contrato; 

b) Descrição clara do objeto; 
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c) Valor cobrado em conformidade com as condições contratuais pactuadas, discriminando valor 

unitário e valor total. 

4.6. O Crea-MS fará retenção dos tributos e das contribuições federais devidos, bem como dos impostos 

incidentes sobre o valor da Fatura/Nota Fiscal, se comprometendo sua quitação no prazo legal, nos 

termos Anexo I – Tabela de Retenção da Instrução Normativa RFB 1.234/2012 e da Lei Complementar 

Municipal n. 59/2003. 

4.6.1. Não serão retidos os valores correspondentes aos tributos citados, nos pagamentos efetuados a 

pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), conforme disposto no 

inciso XI do art. 4 da Instrução Normativa RFB 1.234/2012. 

4.6.1.1. Para efeito do disposto acima, a pessoa jurídica deverá, no ato da assinatura do contrato, 

apresentar ao Crea-MS declaração de acordo com os modelos constantes dos Anexos II, III ou IV desta 

Instrução Normativa, conforme o caso, em 02 (duas) vias, assinada pelo seu representante legal, 

conforme artigo 6º da Instrução Normativa RFB 1.540/2015. 

4.7. Antes do pagamento, o CONTRATANTE realizará consultas para verificar a manutenção das 

condições de habilitação da CONTRATADA, imprimindo e juntando os resultados ao processo de 

pagamento. 

4.7.1. Serão efetuadas as seguintes consultas: 

a) Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União. 

b) Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – Certificado de Regularidade do 

FGTS – CRF. 

c) Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei n. 5.452/1943, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa. 

e) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. 

4.7.2. A não apresentação da documentação de que trata o item 4.7.1 desta cláusula no prazo de 30 

(trinta) dias, contados de sua solicitação pela fiscalização, poderá ensejar a rescisão do contrato. 

4.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

4.9. O Crea-MS não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS 

5.1. Durante a vigência do contrato, os preços serão fixos, exceto nas hipóteses decorrentes e 

devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”, inciso II, art. 65, da Lei n. 8.666/1993 

ou de redução dos preços praticados no mercado. 

5.2. Com fundamento nos arts. 40, inciso XI e 55, inciso III da referida Lei, o preço poderá ser reajustado 

após 12 (doze) meses, contados da data de apresentação da proposta, observada a variação do índice 

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC ou por outro indicador que venha a substituí-lo.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas deste Contrato correrão a conta de 

dotações orçamentárias próprias, consignadas nos respectivos orçamentos, programa, ficando o Crea-

MS obrigado a apresentar, no início do exercício, a respectiva nota de empenho, respeitada a 

classificação orçamentária prevista neste Contrato. 

6.2. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da dotação orçamentária: 

Elemento despesa: 6.2.2.1.1.01.04.09.022  

Projeto/Atividade: Demais Serviços Profissionais 

Número do Empenho: 355 

Data: 16/06/2021 

Valor: R$ 45.514,56 (quarenta e cinco mil quinhentos e quatorze reais e cinquenta e seis centavos) 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis.  

7.3. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os documentos. 

7.4. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações a serem 

contratadas, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da empresa 

prestadora do serviço nas dependências do Crea-MS. 
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7.5. Permitir ao pessoal da CONTRATADA, acesso ao local da entrega/coleta desde que observadas as 

normas de segurança. 

7.6. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que 

as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  

7.7. Receber o objeto contratado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições constantes do 

Termo de Referência do Pregão Eletrônico n. 001 e deste instrumento contratual. 

7.8. Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços.  

7.9. Propiciar as condições necessárias para a execução dos serviços.  

7.10. Proceder à fiscalização do contrato, acompanhar seu desenvolvimento, conferir os serviços 

executados e atestar as Notas Fiscais/Faturas pertinente, podendo sustar, recusar, mandar refazer ou 

desfazer qualquer procedimento que não esteja de acordo com o contratado.  

7.11. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento dos termos 

do Contrato. 

7.12. Verificar a regularidade da situação fiscal da Contratada junto ao SICAF e dos recolhimentos sociais 

e trabalhistas sob sua responsabilidade, antes de efetuar cada pagamento devido. 

7.13. Observar para que, durante a vigência contratual, sejam cumpridas todas as obrigações assumidas 

pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

no processo Licitatório. 

7.14. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 

7.15. Solicitar à contratada via Sistema web a retirada ou coleta das caixas e documentos. 

7.16. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias. 

7.17. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do objeto, em especial quanto à 

aplicação de sanções, alterações e repactuações do mesmo. 

7.18. Efetuar a juntada aos autos do processo das irregularidades observadas durante a execução da 

relação contratual. 

7.19. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro 

dos prazos e condições constantes do Termo de Referência do Pregão Eletrônico n. 001 e deste 

instrumento contratual. 

7.20. Solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços. 

7.21. Verificar, durante toda a execução do Contrato, a manutenção, pela CONTRATADA, de todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas. 
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7.22. Impedir que terceiros estranhos à CONTRATADA prestem os serviços, sendo vedada todo e 

qualquer tipo de subcontratação. 

7.23. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA. 

7.24. Acompanhar a execução do Contrato, nos termos do inciso III do art. 58 c/c o art. 67 da Lei n. 

8.666/1993, através dos Fiscais do Contrato, que exercerão ampla e irrestrita fiscalização do objeto, a 

qualquer hora, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, 

inclusive quanto às obrigações da Contratada constantes deste Termo Referência, do Contrato e do 

Edital respectivos. 

7.25. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições constantes do Termo de Referência do Pregão 

Eletrônico n. 001 e deste instrumento contratual, garantindo a real disponibilidade financeira para a 

quitação de seus débitos frente à empresa fornecedora dos produtos ora licitados, sob pena de 

ilegalidade dos atos. 

7.26. O Crea-MS não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Executar os serviços conforme especificações constantes do Termo de Referência do Pregão 

Eletrônico n. 001/2021 e deste instrumento contratual e de sua proposta, com a alocação dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar 

os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 

especificadas. 

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado ao Conselho, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 

integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

8.4. Prestar o serviço conforme especificações, quantidades, prazos e demais condições estabelecidas 

no Edital e em seus Anexos, assim como de acordo com as condições constantes da proposta 

apresentada durante o processo licitatório. 
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8.5. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do serviço. 

8.6. Zelar pela destinação, integridade e sigilo de todas as informações e documentação. 

8.7. Responsabilizar-se pelo manuseio das caixas nos depósitos, ou seja, da descida e subida das 

embalagens das estante, sua condução e transporte. 

8.8.  Disponibilizar para a Contratante sistema para acompanhamento via web de todos os dados de seu 

acervo, incluindo; todas as manifestações e pedidos, emissão de relatórios de controles de coleta e 

devolução de documentos requisitados à contratada, bem como, ministrar treinamento aos funcionários 

da contratante para utilização deste serviço. 

8.9. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados a prestação 

dos serviços. 

8.10. A inadimplência da empresa Contratada, com referência aos encargos estabelecidos na condição 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a Administração do Crea-MS, razão pela 

qual a empresa Contratada renúncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, com o Crea-MS. 

8.11. Contratar os devidos seguros, para que estes cubram todos os tipos de riscos inerentes à atuação 

e às responsabilidades da atividade a ser realizada pela Contratada, em especial seguros patrimonial, 

de responsabilidade civil, de risco financeiro, garantia, e contra sinistros (perdas, danos, roubo sobre 

documentação custodiada). 

8.12. Responsabilizar-se em recolher ou entregar o material na Contratante e preparar os documentos 

para custódia e gerenciamento. 

8.13. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados, referentes a qualquer 

problema detectado. 

8.14. Responder por quaisquer prejuízos que seus profissionais causarem ao patrimônio do Crea-MS ou 

a terceiros, por ocasião da execução do objeto, procedendo imediatamente aos reparos ou às 

indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente. 

8.15. Utilizar melhores práticas, capacidade técnica, materiais, equipamentos, recursos humanos e 

supervisão técnica e administrativa para garantir a qualidade do atendimento às especificações contidas 

no Edital e em seus Anexos. 

8.16. Comunicar ao Contratante, formal e imediatamente, todas as ocorrências anormais e que possam 

comprometer a execução do objeto. 

8.17. Acatar todas as orientações do setor competente do Crea-MS, sujeitando-se a mais ampla e 

irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados. 
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8.18. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto e documento de interesse do Crea-MS, ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão 

da execução do objeto do Contrato, devendo orientar seus empregados a observar rigorosamente esta 

determinação. 

8.19. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações de 

que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços objeto desta contratação sem o 

consentimento, por escrito, do Crea-MS. 

8.20. Apresentar os documentos fiscais de cobrança em conformidade com o estabelecido no Contrato. 

8.21. Manter atualizados seu endereço, telefones e dados bancários para a efetivação de pagamentos. 

8.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 

recomendações aceitas pela técnica, normas e legislação. 

8.23. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, de acordo com o art. 65, §1º, da Lei 

n. 8.666/1993, não sendo necessária a comunicação prévia do Crea-MS. 

8.24. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do 

objeto, tais quais: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuições, indenizações, 

distribuição de vales refeição, vales transporte e outras exigências fiscais, sociais ou trabalhistas. 

8.25. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes de trabalho quando, em decorrência da espécie, forem vítimas seus empregados 

no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridas em dependências do Crea-

MS. 

8.26. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.27. Entregar à CONTRATANTE, após o término do contrato, os dados com todas as informações sobre 

a guarda, armazenamento e gerenciamento, transferindo sua propriedade intelectual e física para a 

contratante, atendendo aos requisitos deste termo. 

8.28. Responsabiliza-se a CONTRATADA pelos seguintes encargos, em especial: 

8.28.1. Fiscais, comerciais, previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e 

trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados não 

manterão nenhum vínculo empregatício com a Administração CONTRATANTE; 

8.28.2. De possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução do Contrato; 

8.28.3. De providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho; 

8.28.4. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais e comerciais decorrentes da execução 

dos serviços objeto desta contratação; 

8.26. São expressamente VEDADAS à CONTRATADA: 
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8.22.1. A contratação de funcionário ativo pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE; 

8.22.2. A veiculação de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Administração do CONTRATANTE. 

8.22.3. Caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer espécie de operação financeira. 

 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 

9.1. O contrato vigorará por 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado 

respeitando o limite legal máximo estabelecido pelo art. 57, caput, da Lei n. 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

10.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante celebração de termo aditivo, com 

amparo no art. 65, da Lei n. 8.666/1993 e suas posteriores alterações, desde que atendidos todos os 

requisitos abaixo: 

a) Prestação regular dos serviços; 

b) Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais; 

c) Manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço; 

d) Manutenção da vantajosidade econômica do valor do contrato para a Administração; e 

e) Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação. 

10.2. O Contrato poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § 1º, do art. 65, da Lei 

n. 8.666/1993. 

10.2.1. Fica a CONTRATADA, desde já, obrigada a aceitar, nas mesmas condições propostas, os 

acréscimos ou supressões determinados pelo Crea-MS de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

adjudicado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO INADIMPLEMENTO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

11.1. O inadimplemento, por quaisquer das partes, das obrigações assumidas no presente instrumento, 

ensejará a parte inocente o direito de considerá-lo rescindido, independentemente de qualquer 

formalidade. 

11.2. Poderão ainda as partes, facultativamente, considerar rescindida a presente licitação, nas hipóteses 

de falência, recuperação judicial, insolvência ou ocorrência de títulos protestados em nome de ambas as 

partes. 

11.3. O Crea-MS poderá rescindir administrativamente o presente instrumento contratual nas hipóteses 

previstas na Lei n. 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito de qualquer indenização, sem 
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prejuízo das penalidades pertinentes, ressalvado o direito da CONTRATADA de receber os serviços 

prestados. A rescisão do presente instrumento contratual poderá ocorrer a qualquer tempo: 

a) Amigável, isto é, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a administração; 

b) Administrativa por ato unilateral e escrito da administração, nos casos previstos no artigo 78, da 

Lei n. 8.666/1993; 

c) Judicial, nos termos da legislação civil. 

11.4. A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei n. 8.666/1993 e suas alterações, não dará à 

CONTRATADA direito a indenização a qualquer título, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial. 

11.5. A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial por 

parte do CREA-MS, a retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, limitada ao valor dos prejuízos 

causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos. 

11.6. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será cabível, a 

não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo Crea-MS e, comprovadamente realizadas pela 

CONTRATADA, previstas no presente Contrato. 

11.7. Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras empresas, caberá à 

CREA-MS decidir pela continuidade do presente Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1. Com fundamento no art. 7, da Lei n. 10.520/2002, e no art. 49, do Decreto n. 10.024/2019, ficará 

impedida de licitar e contratar com a União e será descredenciada do Sicaf e do Cadastro de 

Fornecedores do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e a ampla defesa, sem prejuízo 

das demais cominações legais e de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global deste Contrato, a 

empresa contratada que: 

12.1.1. Deixar de entregar documentação exigida no Edital ou apresentar documentação falsa; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Falhar na execução do Contrato; 

12.1.4. Fraudar na execução do Contrato; 

12.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.6. Cometer fraude fiscal; 

12.1.7. Fizer declaração falsa; 

12.1.8. Não mantiver a sua proposta. 
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12.2. Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do Contrato, de que trata 

o item 12.1.3 desta cláusula, o valor relativo às multas aplicadas em razão do item 12.6 desta cláusula. 

12.3. O retardamento da execução previsto no item 12.1.2, estará configurado quando a empresa 

contratada: 

12.3.1. Deixar de executar o objeto contratado nos prazos estabelecidos neste Contrato; 

12.3.2. Deixar de reparar o objeto não aceito/recusado nos prazos estabelecidos no Contrato. 

12.4. A falha na execução do Contrato prevista no item 12.1.3 desta cláusula estará configurada quando 

a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na Tabela 3, do item 12.6, 

desta cláusula, e alcançar o total de 20 pontos, cumulativamente, conforme a graduação de infrações 

constante da Tabela 1 a seguir: 

GRAU DE 

INFRAÇÃO 

PONTUAÇÃO PARA CADA INFRAÇÃO COMETIDA DURANTE 

A VIGÊNCIA CONTRATUAL 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

TABELA 01 

12.4.1. A falha na execução do Contrato acarretará a sua inexecução total ou parcial. 

12.5. O comportamento previsto no item 12.1.5 desta cláusula estará configurado quando a 

CONTRATADA executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo 

único, da Lei n. 8.666/1993. 

12.6. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, o Crea-MS aplicará multas conforme a 

graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

GRAU DE INFRAÇÃO 
CORRESPONDÊNCIA 

EM RELAÇÃO AO VALOR TOTAL DO CONTRATO 

1 0,05% 

2 0,2% 

3 0,4% 

4 0,6% 

5 1,0% 

TABELA 02 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

01 
Atraso no fornecimento dos 

materiais/serviços 
1 

Por dia de 

atraso 
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02 
Executar os serviços em desconformidade 

com as especificações contratadas 
2 Por ocorrência 

03 Fornecer informação pérfida de serviço  2 Por ocorrência 

04 

Suspender ou interromper, salvo motivo 

de força maior ou caso fortuito que sejam 

justificados e aceitos pelo Crea-MS, os 

serviços solicitados 

5 Por dia 

05 
Destruir ou danificar documentos por culpa 

ou dolo de seus agentes 
3 Por ocorrência 

06 
Utilizar as dependências da Contratante 

para fins diversos do objeto do contrato 
4 Por ocorrência 

07 

Permitir situação que crie a possibilidade 

de causar ou que cause dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais 

5 Por ocorrência 

08 

Retirar das dependências do Crea-MS 

quaisquer equipamentos ou materiais, 

previstos em contrato, sem autorização 

prévia do responsável 

1 
Por item e por 

ocorrência 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

09 
Manter a documentação de habilitação 

atualizada 
1 

Por item e por 

ocorrência 

10 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar da Fiscalização do Contrato 
2 Por ocorrência 

TABELA 03 

12.7. A sanção de multa poderá ser aplicada à CONTRATADA juntamente à de impedimento de licitar e 

contratar estabelecida no item 12.1 desta cláusula.  

12.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA. 

12.8.1. Se os valores do pagamento forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 

importância devida no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da comunicação oficial pelo Crea-MS. 

12.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela empresa contratada ao 

Crea-MS, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa e cobrado judicialmente. 

12.9. A aplicação de multa não impede o Crea-MS de rescindir o Contrato e de impor simultaneamente 

à CONTRATADA pena de advertência, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade. 

12.10. A intimação dos atos correspondentes à pena de suspensão temporária e à declaração de 

inidoneidade será feita mediante publicação na imprensa oficial. 
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12.11. Para validade da aplicação de penalidades será assegurado à CONTRATADA o direito ao 

contraditório e à ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. A aplicação de penalidades deve estar 

devidamente motivada em processo administrativo. 

12.12. As multas administrativas previstas acima não têm caráter compensatório, não eximindo a 

CONTRATADA do pagamento por perdas e danos das infrações cometidas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. A Gestão do Contrato e a Fiscalização do cumprimento do objeto contratado são de competência 

do Setor de Compras e Contratos e Departamento de Atendimento e Registro do Crea-MS, 

respectivamente, através de servidor devidamente designado pelo ordenador de despesas, nos termos 

do artigo 73, da Lei n. 8.666/1993. 

13.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, 

da Lei n. 8.666/1993. 

13.3. A ação ou a omissão, total ou parcial, por parte da fiscalização do Crea-MS, não eximirá a 

CONTRATADA da total responsabilidade pela má execução da contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA CESSÃO DO CONTRATO 

14.1. A CONTRATADA não poderá transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 

as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Caberá ao Crea-MS providenciar, por sua conta, a publicação resumida do instrumento de contrato 

e de seus eventuais aditamentos, na Imprensa Oficial e no prazo legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos de comum acordo pelas partes e na forma da legislação 

aplicável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO AMPARO LEGAL E DA SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E 

CONTRATUAIS 

17.1. O presente contrato fundamenta-se: 
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17.1.1. Nas normas do Decreto n. 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto n. 3.784, de 06 de abril 

de 2001, da Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n. 10.024, de 20 de setembro de 2019 e 

da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores;  

17.1.2. Nos preceitos de direito público; 

17.1.3. Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito 

Privado.  

17.1.4. Relativamente ao disposto na presente Cláusula, aplicam-se subsidiariamente, as disposições 

da Lei n. 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor. 

17.2. Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente Contrato 

serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado representante 

legal da CONTRATANTE. 

17.3. Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA 

será feita através de correspondência devidamente registrada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DIPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. O contrato será assinado digitalmente pelo Crea-MS e CONTRATADA, nos termos do Decreto n. 

8.539/2015, que dispõe sobre o uso do meio eletrônico na realização do processo administrativo no 

âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

18.1.1. Para conferir a validade jurídica, a autenticidade do documento digital e o atributo de não repúdio 

referente à assinatura, o usuário deverá utilizar um dos seguintes meios: 

a) Assinatura digital, obrigatoriamente, através de certificado digital emitido por Autoridade 

Certificadora credenciada à Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil); 

b) Assinatura eletrônica, exclusivamente, quando a CONTRATADA não possuir certificado digital, 

devendo ser celebrado “Termo de Aceitabilidade” entre o Crea-MS e a CONTRATADA onde, neste 

único caso, poderá ser utilizada a assinatura cadastrada, utilizando login e senha. 

18.1.2. A assinatura eletrônica e digital de documentos importa na aceitação das normas regulamentares 

sobre o assunto e na responsabilidade do usuário por sua utilização indevida. 

18.1.3. Para poder efetivar as assinaturas (eletrônica ou digital), a CONTRATADA deverá estar 

cadastrada no sistema eCrea do Crea-MS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

19.1. Para dirimir as questões oriundas deste Contrato, será competente o Foro da Justiça Federal, 

Seção Judiciária da comarca de Campo Grande/MS, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 
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Campo Grande/MS. 

 

Assinado digitalmente 

ARQUIVOTECA - CENTRAL DE GUARDA DE 

ARQUIVOS E DOCUMENTOS LTDA 

CONTRATADA 

Assinado digitalmente 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 

PRESIDENTE DO CREAMS 
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em 16/06/2021, às 17:06, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no 
art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015
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6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015
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